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A PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião 
deste Conselho realizada em 09/11/2023, RESOLVE:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 02, de 27 de fevereiro de 2014, que regulamenta 
o Programa de Bolsa Monitoria Campus Restinga do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. ..................................
................................................
durante o período letivo e ao tempo padrão para a conclusão do curso do aluno, 
devendo o aluno bolsista apresentar comprovação de vínculo a cada novo 
período letivo, ...................."

"Exclusão do art. 16."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Presidente do Conselho do Campus Restinga do IFRS
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